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PLANO DE TRÁBALHO 2026

LIGA BSPORTIVA DE MARIANA

LEMA. LIGA ESPORTIVA DE MARIANA

Orgáo /Organização da Sociedade Civil

20.471.025/0001-80
Endereço

Cidade

MARIANA
CEP

35420-000

Telefone

31 98962-

7281

lema.ofi cial@yahoo.com.br

E-mail

Nome do Responsável

Aloisio Arlindo Bento

CPF

868.4s2.506-00

C.I.

MG

6.184.765

Beco da Banqueta no 141 - A _ Bairro Centro _ Mariana
MG

Endereço do Responsável
CEP

35420-000

Telefone de Contato

31 9 8962-7281

MARIANA CIDADE DO ESPORTE

Titulo do Projeto:
execução (Início e Término)

0s/2026 Àostzozt

Período de

O presente plano de Trabalho tem por objeto a organização, execução, apoio
desenvolvimento dos eventos desportivos regidos pela Liga Esportiva Marianen
programados para o exercicio de 2026, abrangendo competições, projetos e ações espoÍivas voltadas
promoção do esporte, do lazer e da inclusão social no município de Mariana _ MG.

mananense' incluindo entidades não filiadas e grupos informais que desenvolvem atividades lúdicas.
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I - Dados Cadastrais

2 - Descrição do projeto/Objcto

CNPJ:

RUA DA BANQUETA N" I3O, BAIRRO CENTRO

U.F.

MG

CARGO

PRESIDENTE

atletas,

LEMA,
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recreativas e esportivas junto à comunidade. As Parcenas e agões previstas neste Plano SCI

estabelecidas em conformidade com a legislação vigente, observando os principios da legalidade

transparência e interesse público.

A LEMA atuará como entidade de apoio institucional, prestando assessoramento técnico

administrativo e organizacional às associações Íiliadas, com vistas à adequação normativa, ao

fortalecimento da gestão esportiva e ao fiel cumprimento das diretrizes estabelecidas neste Plano de

Trabalho. Além disso, a entidade contribuirá para a administração esportiva, o fomento à criação de

novos projetos e a captação de iniciativas que ampliem e fortaleçam o desporto marianense.

O Plano de Trabalho tem, ainda, como finalidade estimular a participação crescente da popul

de Mariana em atividades físicas, espoftivas e de lazer, promovendo o desenvolvimento pessoal,

convivôncia social, a formação cidadã e a adoção de valores éticos, contemplando crianças, adolescente

adultos e pessoas da melhor idade.

As ações previstas visam suprir lacunas existentes na prática esportiva local, por meto

realização de eventos, atividades lúdicas e experiências esportivas que favoreçam a integração social,

inolusão e a valorização do esporte como ferramenta de transformação social'

A execução dos eventos espoÍivos e o apoio contínuo às entidades filiadas fortalecerão o

recoúecimento da utilidade pública da LEMA, consolidando sua atuação por meio de boas práticas de

políticas públicas e contribuindo para a administração social do Estado. Tais iniciativas impactam

positivamente a saúde, a educação e a inclusão social, promovendo o bem-estar da população e elevand

o nome do município de Mariana no cenário regional, estadual e nacional.

Em síntese, o presente Plano de Trabalho reafirma o esporte como instrumento eslratégico

desenvolvimento social, cidadania e qualidade de vida, gerando benefícios duradouros para

comunidade marianense, tanto no presente quanto no futuro.

Justificativa da Proposição:

A presente proposição justifica-se peia relevância social do espoÍte como instrumento de

promoção da saúde, inclusão social, educação, cidadania e fortalecimento comunitario, especialmente n

contexto do município de Mariana - MG, onde a prática esportiva organizada desempeúa papel

fundamental na formação integral dos indivíduos e na prevengão de situações de wlnerabilidade social-

O desenvolvimento e a manutenção dos eventos desporlivos regidos pela Liga Esportiv

Marianense - LEMA são essenciais para garantir a continuidade das competições, projetos e atividades

rtunidades deCS oftivas, asse urando o artlcl a aoacr adolescentes adultos e ESSOAS
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Descrição da Realidade:

O município de Mari ana - MG apresenta desafios significativos quanto à democratização doacesso ao esporte e ao lazer, especialmente no que se refere à prática organizadade modaridades comoFutebol de Campo e Futsal Embora essas atividades possuam foúe apelo cultural e social,
ainda se concentra em d.eterminados grupos, limitando a participação ampla da população, sobretudo decrianças, adolescentes, jovens e adultos em siluação de wlnerabilidade social.

Entre os principais entraves identificados estão a insuficiência de infraestrutura adequada, aescassez de recursos financeiros e materiais, bem como a ausência ou fragilidade de politicas públicacontínuas e integradas voltadas ao fomento do esporte e do laier Tais fatores comprometem o
ortivas

/j

m hot' tan o em fom1a S (l uanto trrecrea údicaS ES s oecontr bu dire
AS açem tamente pata a n')e ho11a de da da população sti ul

udá
e m ando háb tosa e S promovendo nte aogÍaç entre o S d verso S S gmentoS da SO dade ma anenSCA m diSSO LEMA xerce pape e S1rate co entidad org anizado dri tuc nal

e apo olns o oferec ndo SupoÍte
o anIZ nal a(.) S assoc ações d Spoft AS

n1u das qual S enfrentam eS truturAI S e
lb

para Suas atrvldadesrma e em conform dade com a ts ação o ap(J o to bipropo S poss a o fortal m enda estãt) spoÍi a a das entrdad ao da amp o alcanc daS po tlub li adas
cp cas o ao sporte

propoS ção tamb m se Justifi dadca neces sl e de Supnr acun ten fertaas EX S tes o de
Sportivas Struturadas no por mEIo da real a dezaç o eventoS campeo na os

PIOJ eto S a nc usao con nc a e oc pação udá du Sa o tempo
eSp almente entre J o ens populaçoeS em S tuaçao de malor wl llerab dade

Do ponto de vista do interesse público, investir no esporte representa uma ação preventiva
estratégica, com impactos positivos diretos nas ríreas da saúde pública, educaçâo, segurança
desenvolvimento social, reduzindo custos futuros para o Estado e promovendo uma sociedade mai
equilibrada, participativa e consciente de seus direitos e deveres.
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do esporte como ferramenta de prevenção social, Promoçáo da saúde e fortalecimento da cidadania

Nesse contexto, a Liga Esportiva Marianense - LEMA exerce papel estratégico e indisPensável,

e cooÍdenação de eventos esportivos, no apoio técnico e administrativo à

associaçõesdesportivasenaestruturaçãodenovosprojetosvoltadosàampliaçãodoacessoaoes

nomunicípio.Suaatuaçãocontribuiparaaconsolidaçãodepráticasesportivasregulares,inclusi

aliúadas às necessidades da comunidade local'

ALEMAtambémsedestacacomoumeloinstitucionalentreasociedadecivil,asentidade

esportivaseopoderpúblico,promovendoaarticulaçãodeaçõesquefortalecemoesportecomopolític

pública e instrumento de transformação social' Por meio de suas ini

compreendido nào apenas como atividade competitiva' mas como meio

comunitária, melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento humano'

Diantedessecenário,torna-Seevidenteanecessidadedeinvestimentoseaçõesestruturadasque

forlaleçam o esporte local, ampliem o alcance das atividades esportivas e galantam oportunidades

equitativasdeparticipaçãoàpopulaçãomarianense,reafirmandooesportecomodireitosocialeelemen

fundamental para o desenvolvimento sustentável do municipio'

vas

ciativas, o esporte Passa a se

dc inc lusào sociat, convivênci

Público estimado:

10.000 pessoas
Público Alvo:

SEXO

atuando na organização
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3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (em reais)

O repasse total será de R$ 600.000,00 (seiscentos

itens e serviços, conforme planilha de descrição a

mil reais) e será utilizado nos seguintes

baixo, e planilha financeira anexa.

,!
.)

c'
L.-
L:

3'I A realização do pagamento das taxas de participação para as equipes filiadas, inscritas
nos campeonatos geridos pera LEMA abrangerá as competições mascurinas das divisões
principal e de acesso, além das categorias de base masculina (sub_,1, sub_13, sub_15,
sub-17, sub-20), as competições femininas (adurto). Este repasse tem como objetivo
fomecer suporte aos clubes para cobrir despesas com transporte, medicamentos,
alimentação' materiar esportivo, inscrições, transferências de atletas e dirigentes, bem
como outros custos relacionados à participação efetiva nos eventos promovidos pela
LEMA' Os pagamentos serão realizados diretamente na conta baÍrcÍíLria do clube, atraves
de transferencia eletrônica;

3'2 0 pagamento das taxas de arbitragem e dos custos relacionados ao trarsporte dosit'bitros' assistentes e equipe de mesa de anotação será realizado para garantir o

Item Descrição Total3.1 PA Ati M E SNTO Ao FS L ADoS NS RC T So oN CAIvI R$ 22ó.800 ,00ó,2 ED AR B TRA EG FM BUTE o L
,75SALÁ R o D FA NU c NÁr) R A

R$ 27.772,79aÀ ENCARGOS SOCIAIS R$ 8.76s,17
TAEASS SS R cA oN B EL DA M N TISTRA A R$ 72.600,00

3.6 UC STE o D ERS so A UG A N ET NR R$ 2.280,oo11
ÇÃA lt S oq ED r\TR ÉF sU E M DE LA HAS R$ 32.58ó,003.8

ÇÃ
Es R DS E SO NÇo oR ZA o R$ 7.000,00

3.9 ÇÃ PARP ME A U RA C LASs F CA ASD R$ s4.700,00
J. -LU ED M D As E AM KR ET GN R$ 20.000,00J.1 t APo o A E ENTOS ES Po TIR sVO R$ 24.000,003.72 ALUGUEL DE CAMPO R$ 9.900,003.13 ES R So ED AM UB NLA C A R$ 12.ó00,00J. IZ+ A U S Aoq DE co PMÇ TU RADO

R$ 4.683,89

Total
R$ ó00.000,00

t . --: .-,i-.r-''

PEONATO
TAXA

R$ 1ó3.512

LUZ, ETC.)ET,

EQUIPES

GESTÃO soctAts
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funcionamento das partidas nos diversos campeonatos promovidos pela LEMA. Esses

pagamentos cobrirão as despesas necessárias para a presença e atuação dos profissionais

nas competições, assegurando a organização e a qualidade na direção das partidas, sendo

essas despesas comprovadas através de notas fiscais, e o comprovante de execução,

através das súmulas dos jogos;

3.3 Valor referente ao pagamento dos sallrios básicos e adicionais da funcionaria,

contratada para executar as funções de Secretária, ao qual realiza os tlabalhos

administrativos da sede, referente ainda à gratificação natalina (13") e férias dos

funcionarios, ligados diretamente à execução do objeto do fomento, durante a vigência

do termo, em conformidade com a legislação trabalhista vigente;

3.4 Recolhimento dos encargos sociais, como conhibuição previdenciríLrias, 'FGTS

inerentes a remuneração, gratificação natalina e férias, pelo período de 12 meses, e de

verbas rescisórias, caso houver;

3.5 O pagamento será destinado aos serviços contábeis prestados, abrangendo toda a

escrituração e as obrigações hscais e contábeis em conformidade com as normas vigentes

no Brasil. Além disso, o valor cobrirá o assessorallento nas áreas administrativa,

desportiva e de justiça desportiva, essenciais paÍa o desenvolvimento das atividades

esportivas e para o cumprimento dos processos relacionados. Este assessoramento visa

ainda apoiar a consecução das finalidades de interesse público e recíproco, conforme

estabelecido no Plano de Trabalho firmado entre a LEMA e o Município de Mariana,

MG, garantindo a transparência e o bom andamento das ações previstas, além de custear

as despesas de contratação dos serviços de proÍissional para regularização das

Associadas, com adequação nos moldes do Estatuto Social, elaboração de atas diversas,

auxilio na elaboração das prestações de contas das Associadas dos recursos recebidos

previsto no presente Plano de Trabalho, assessoria no desenvolvimento das atividades

burocráticas da LEMA, criação e execução de novos Planos de Trabalho, assessoria e

confecção de projetos que tenham cunho esportivo paÍa as entidades esportivas de

Mariana e outros serviços necessários ao proposto;

Pagamento dos serviços prestados na iitea da telefonia fixa, celular, internet e

-,r'-?

3.6

r'- //'
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fomecimento de energia elétrica pela CEMIG s/A, quando necessário, excrusivamente b,:,:
para desenvolvimento das atividades da LEMA, durante a vigência do termo, sendo
vetado o uso para outro Íim, conforme as no[nas apricáveis a legislações específicas
pertinentes;

o
9.I

f,tr

3,8 - Contratação de equipe de som, para narração e locução, durante os campeonatos;

3'9 - valores destinados as premiações dos vencedores dos diversos campeonatos a
serem disputados, conforme plarilha de custos detalhada em anexo;

3.10 - Contratação de pessoa ou empresa especializada será destinada à prestação de
serviços de criação de artes digitais para a dir,ulgação das ações da LEMA. Além disso,
a contratação incluirá a análise e definição dos tipos de conteúdo que melhor agregam
valor à parceria entre a LEMA e a prefeitura de Mariana. Será responsabilidade da
contratada manter um cronograma de postagens, garantindo a consistência na
comunicação e o desenvolvimento de conteúdos relevantes que promovam as atividades
e iniciativas da LEMA, contribuindo para o fortalecimento da imagem institucional e o

engajamento da comunidade, e ainda publicação em jomais de circulação locar, quando

couber.

3'11- Apoio e incentivo para rearização de eventos tradicionais de futebol

exclusivamente na cidade de Mariana. Aluguel de campo para uso de associadas que não

tem condições de utilizar seus campos para campeonatos da LEMA, devido à fatores que

prejudicaram as estruturas dos r.:ampos;

3' 12 - Aluguel dos campos para a rearização das partidas durante a vigência do termo;

3'13 - A contratação de serviços de ambulância com equipe especializada abrangerá.a disponibilização

de veículo devidamente equipado, acompaúado por profissionais habilitados, tais como motorista

DÊ ITIARIâXÂ

soconista, técnico de enfermagem e/ou enfermeiro, em conformidade com as exigências legais e

, LGr'rÂ

- :.'
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3,7 - Valores necessários para aquisição de troféus, medalhas, para premiação nos
campeonatos;

,,.-,,t, rtfi -
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norÍnativas vigentes. O serviço terá como frnalidade garartir o atendimento imediato em casos de

urgência e emergência médica durante a realização dos eventos esportivos promovidos pela LEMA,

priorizando-se sua disponibilização nos jogos finais dos campeonatos, de modo a assegurar a

integridade física de atletas, memblos das comissões técnicas, dirigentes, equipe de arbihagem e

demais participantes.

A prestação dos serviços poderá ocorrer de forma pontual ou contínua, conforme o cronograma das

competições. Os pagamentos serão efetuados diretamente à empresa contratada, mediante apresentação

de documentação fiscal regular e comprovação da efetiva prestagão dos serviços'

3.lS - A aquisição de um computador completo abrangerá o fomecimento de equipamentos de

informática devidamente configurados para uso administrativo e operacional, incluindo unidade r-crrtral

de processamento (CPU), monitor, teclado, mouse e demais periféricos necessários ao pleno

funcionamento, em confolmidade com as especificações técnicas e normativas vigentes O

equipamento terá como finalidade atender às demandas administrativas da LEMA, contribuindo pam

a organizaçáo, controle e execução das atividades relacionadas aos eventos esportivos, bem como para

o armazenamento, processamento e gestão de informações, garantindo maior e{iciência e agilidade nos

processos intemos. A entrega do equipamento deverá ocorrer conforme as condições estabelecidas no

pÍocesso de aquisigão, sendo obrigatória a apresentação de garantia mínima e suporte técnico pelo

fomecedor. O pagamento será realizado diretamente à empresa contratada, mediante apresentação de

documentação fiscal regular e comprovação da entrega do bem em conformidade com as especificações

exigidas;

4. Forma de recebimento:

3 PARCELAS iguais, sendo a primeira esta repassada logo que se fizer os famites

burocráticos de praxe após a assinatura do termo de paroeria e a demais parcelas 30 e 60

dias a contar a após a data do pagamento da primeira parcela. Os pagamentos constantes

na planilha financeira poderão ser efetuados de forma integral aos fornecedores,

prestadores de serviços, assessofias e associadas, conforme necessidade de gestão

financeira da Diretoria da LEMA, ficando como pagamento mensal as despesas dos itens

3.3 e 3.4 que se trata de pagamento de funcionário.

". ,-''="'.'::"

5. Objetivos, metas e Resultados
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5.I Objetivo Geral:

O projeto tem c

Mariana e a todos 
", ;;"o;oJ,":;;:.",,J;,,;:::ffiffi ,,:::i,3:,":r: 

:,,,:::,visando à efetiva participação e envolvimento da
implementação de merl 

comunidade' o foco está na
rorras paÍa a qualidade de vida dos munícipes, oferecendoatividades que promovam o desenvorvimento fisico, sociar e psicológico. para participardiretamente de tomeios e

devem estar com o cadastl 

eventos organizados ou apoiados pela LEMA, os interessados
:o regularizado e em dia com suas obrigaçõesjunto à instituição.

O pseto visa levar à comunidade Marianense
universo esportivo loca.l, envorvendo seus representuot"; 

esporte que potencialize o

e práticas esporrivas. Arém disso, busca oferecer a,,",rru,,,::u]^t:* 
reaiização de eventos

para crianças, jovens e adurtos, promovendo 
" 0"r.r"",:]:^"_::oacionais 

e educacionais

para a redução da evasão escolar e da violência urr"r". ;;:::"::;: H::H::criadas oportunidades de geragão de renda para os participantes.

O projeto oferece aos atletas a oportunidade de vi
negativos de eventos esportivos dessa nafureza, uo *ar"",u. 

os impactos positivos e

divutgação do esporte e da LEMA na comunidade a" r*::"':T: "i o': promove a

nana e na região. Dessa forma,
o esporte gaúa visibilidade, e os atletas têm a chance de Iprofissionais. 

Lvru 4 vrr4trçe (re se preparar para futuros desaÍios

Além disso, o evento de futebol abrangerátodas as divisões, buscando atender atodas as idades e sem discrit

de Mariana quanro oar.ou. ot'nução 

de gênero ou sexo, envolvendo hnto os munícipes
e outras cidades da região. O objetivo é propor"ioru. u todo,as mesmas experiências

desenvolvimento 0.,*, r."rur,* ::::,,1;."r"".fiIij,. 
,."."".,do, assim, o

O convênio firmado ajudará a LEMA a manter L
robusta, contribuindo para a evorução dos atletas o" *"r,J:;; *Hri:" :T#lcontinuará a prestar apoio à prática esportiva no município, aux,iando na organização erealização de tomeios e ev
esporrivas. Dessaforma, "..JI;:fiffH":"#"jo' " u outras modaridades

r lado do poder público, para

, --;-r,. !ír-''
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a formação de uma sociedade saudável e com boas perspectivas de vida para a

comunidade Marianense.

5.2 Plano de Trabalho:

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo principal a manutenção das

atividades da LEMA durante um período de 10 meses. As ações contempladas visam o

fomento e a disseminação das práticas esportivas em Mariana, com destaque para os

campeonatos de futebol amador em diversas categorias, para ambos os sexos, além do

apoio a outras entidades esportivas legalmente constituídas e ativas no município.

A LEMA é composta por um seleto grupo de diretores expeÍientes e atuantes em

diversas áreas do esporte. A atual diretoria tem plena capacidade para gerir toda a

Localizada no centro urbano de Mariana, a LEMA conta com estádios de futebol

pertencentes às associações filiadas, bem como com a Arena Badaró, que pertence ao

município, além de ruas para corridas e quadras esportivas, como a Arena Mariana. Esses

espaços são adequados para a realizaçáo de eventos previstos neste plano.

O futebol amador será regulamentado conforme o estatuto da LEMA, com a

publicação de um regulamento específico para os campeonatos, que será divulgado

publicamente para convidar todos os clubes, respeitando a hierarquia das divisões dos

clubes filiados. Serão abertas vagas remanescentes para outros clubes, quando necessátio,

.:..-.,.

Com a aprovação deste plano, a LEMA terá condições físicas e financeiras para

administrar, realizar e promover eventos esportivos, especialmente os campeonatos de

futebol amador. A LEMA, com mais de 60 anos de atuação em Mariana, possui a

capacidade técnica, operacional e estrututal necessária para o desenvolvimento de

modalidades como futebol de campo, corrida de rua, futsal, entre outros esportes

especializados. O apoio financeiro, proveniente de recursos incentivados pela Prefeitura

de Mariana, por meio de termo de parceria, fortalecerá ainda mais sua atuação.

infraesuutura administrativa, esportiva e de justiça desportiva, aplicando metodoiogias

de trabalho que garantam o cumprimento das metas e objetivos, com resultados positivos

para o desenvolvimento das atividades esportivas propostas,
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das suas atividades.
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diferenças culturais, sociais e morais através da pratica

1:

'1.

5.3 Metas:

a

a

Promover a formação humana através da prática desportiva, possibilitando a
convivência com

esportiva;

Oferecer práticas esportivas com qualidade, por meio de recursos humanos
qualificados;

Garantir o acesso a modalidade esportiva de Futebol de Campo, I.UTSAL e outros
eventos desportivos;

o Proporcionar e viabilizar todo o suporte necessário para melhorar o desempenho
das crianças e adorescentes a praticarem o esporte na manifestação educacional;

' Respeitar o coletivo e as diferenças, criando a opoÍunidade de demonstrar o
aprendizado e esportivo adquirido nas atividades promovidas pelos setores

responsáveis, valorizando o caráter educativo, competitivo e socializador através
do desporto;

o orientar aos participantes do desporto e demais membros da popuração de forma
direta ou indireta sobre os valores e respeito à vida e ajudar na formação do
cidadão como membro ativo da sociedade;

. Oportunizar a participagão de atletas de formação em competições locais;
o Tomar a cidade de Mariana como reÍêrência na questâo da administragão e

gestão esportiva;

o Proporcionar condições para a mânutenção/desenvolvimento do potencial técnico
dos atletas, estimulando a permanência dos mesmos na equipe, assim como

1_-)"--r- .- i.r')
..ar-

Em suma, a execução deste plano de Trabalho tomará Mariana um dos centros
mais organizados e participativos no fomento ao esporte e aos campeonatos de futebol
amador, consolidando ainda mais a capacidade técnica da cidade na produção e
administração de eventos esportivos.
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mediante votação e aprovação dos filiados. Após a deÍinição oficial dos campeonatos' as

equipespoderãoseinscrever,recebendogradualmenteaverbadeincentivoconforme

estabelecido na planilha de orçamento anexa.

Além disso, os campeonatos terão premiação conforme a evolução de cada equipe'

com ô objetivo de estruturar os clubes filiados e incentiválos a continuar suas atividades,

contribuindo para a qualidade de vida e o bem-estar da população' Para que as equipes

recebam os incentivos, elas devem manter a documentação em dia, incluindo a conta

barrcáriaemnomedaentidade.Nocasodaspremiações,adocumentaçãoserá

flexibilizada como forma de reconhecimento pelo mérito e incentivo a equipes em

dificuldades.

Em relação à arbitragem, foi realizada uma pesquisa de valores de serviços,

consultando empresas especializadas e árbitros que atuaram em edições anteriores dos

campeonatos. A média dos custos foi calculada com base no númelo dejogos esperados,

e o pagamento será feito proporcionalmente ao número de jogos realizados, mediante

apresentação de nota fiscal e relatório assinado pela equipe de arbitragem.

A LEMA, como uma importante associação, ó um elo entre os cidadãos e o poder

público, e seu fortalecimento é essencial para garantir sua autonomia e sustentabilidade

financeira. O presente plano de trabalho também prevê verbas para os serviços

administrativos necessários, como pagamento de funcionários, encargos trabalhistas,

serviços contábeis, assessoria técnica, material de expediente, energia elétrica, intemet,

alimentação para reuniões e serviços de apoio ao desenvolvimento das normas das

assoclaçoes

E firndamental que todos os pagamentos e repasses sejam feitos com total

transparência e responsabilidade fiscal,já que estamos lidando com recursos públicos' A

LEMA se compromete a seguir rigorosamente as orientações e norÍnas legais para

garantir a coreta aplicação dos recursos.

Com a crescerÍe importância da internet como meio de cornunicação, a LEMA

também contará com consultoria de redes sociais para gerar conteúdo relevante e de

qualidade, com o objetivo de aumentar o engaj amento da comunidade e a visibilidade da

a,.-- , . tti
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qualificá-los para obter índice classificatório para equipes profissionais;

o Desenvolver o indivíduo atleta de modo integral nas suas capacidades Íisicas,
psíquicas. sociais e culturais;

o Agregar valores de cooperação aos atletas dentro do râmbito escolar no quar

convive proporcionando estímuros que auxiriam o esportista no desenvolvimento

acadêmico cunicular básico;

o Tomar o atleta cidadão consciente de sua participação na vida política e

econômica da cidade;

o Tomar o projeto referência de modelo para as demais modaridades esportivas da
cidade de Mariana;

o Aquisição e instalação de materiais e equipamentos visando a continuidade dos

serviços bem como a organização e realização de eventos esportivos na cidade de
Mariana;

' Proporcionar condições para a manutenção/desenvorvimento do potencial técnico
dos atletas, estimulando a permanência dos mesmos na equipe, assim como
qualificáJos para obter índice classificatório para equipes profissionais;

o Toma a LEMA como umas das entidades referência em questões de mídias sociais
marketing esportivo, podendo ainda prestar serviços as demais entidades como
multiplicadora de coúecimento;

o Elevar o nome de Mariana como referência de apoio incondicional ao esporte;
o Apoio quando possível e viável os eventos esportivos da cidade;
o Deixar legado de aprendizado e aperfeiçoamento aos rírbitros e equipe de apoio

de arbitragem.

Com a aprovação deste projeto, a LEMA se compromete a cumprir as
sociais estipuladas, visando à integração com a comunidade civil

DÊ ÍttatRtâita

contrapartidas

t-.;

Em conformidade com a Lei n. 13.019, de 31 dejulho de 2,14,que estabelece o
regime jurídico das parcerias entre a administração púbrica e as organizações da
sociedade civil, a LEMA reafirma seu compromisso com as poríticas púbricas voltadas
para a promoção do esporte e o bem-estar social. Esta lei orienta a realização de atividades
e projetos de interesse público e recíproco, com a execução de pranos de trabalho firmados
em termos de colaboração, fomento ou acordos de cooperação.

\, 
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orgarrizadae fortalecendo a cooperação com a administração pública' Os diretores da

LEMA se comprometem a participar voluntariamente dos eventos esportivos organizados

pela Prefeitura de Mariana, especialmente os eventos oficiais do calendario esportivo

municipal, seja na cidade de Mariana ou em outras localidades designadas pela Prefeitura'

Além disso, em todos os eventos organizados pela LEMA' será realizada a divulgaçâo da

parceria com a Prefeitura de Mariana, por meio da exposição de banners com a logomarca

da Prefeitura, incentivando a colaboração entre as entidades e promovendo o esporte

como ferramenta de integração e desenvolvimetto social'

Toda mídia digital ou impressa relacionada aos eventos promovidos pela LEMA

deveráobrigatoriamenteconteraslogomarcasdaPreÍ.eituradeMarianaedaLEMA.Isso

inclui as publicações em redes sociais, impressos promocionais e outros meios de

comunicação utilizados para dil'ulgação' A LEMA também se compromete a organizar

eventos como palestÍas, treinamentos de aperfeiçoamento e workshops para a

comunida<le desportiva, com o objetivo de fomentar a prática esportiva de forma ampla e

inclusiva. Essas ações serão direcionadas a atletas' técnicos e à população em geral'

buscando o aprimoramento do ambiente esportivo local'

Além disso, a LEMA reconhece que a prática de esportes Íaz beneÍicios

signifrcativosparaosparticipantes,especialmenteparacriançaseadolescentes.oesporte

contribui para a formação física e psíquica, além de promover um estilo de vida

saudável. Ao envolver os jovens em atividades esportivas' a LEMA contribui para a

prevençãodecomportamentosdesvianteseproporcionaaltemativaspositivas'afastando-

osdacriminalidadeeincentivando-osaseguircamiúossaudáveiseconstrutivospara

SUAS

;i.:.-; l' ."

vidas. A LEMA também busca atuaÍ como um agente de transformação social, utilizando

o esporte como ferramenta para reduzir a incidência de crimes e comportamentos

indesejáveisentrejovens,oferecendo.lhesumaoportunidadededesenvolvimentopessoal

e social. Ao promover a prática esportiva, buscamos mostrar aos jovens que' apesar das

dificuldades e tentações, o caminho do esporte e do esforço pessoal é sempre o mais

gratificante e saudável.

6. MONTTORAMENTO E AVALIAÇÃO
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r Utilizar exclusivamente os recursos recebidos de conformidade com o Plano de

Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Mariana;

o Manter os recursos recebidos em conta bancÍiria especifica, permitindo débitos somente

para pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho;

o Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como

com todos os ônus tributrírios e extraordiniários, caso decorrentes da execução;

. Comprar os materiais e contratar serviços necessiirios com as devidas notas fiscais;

. Registrar as atividades e agões por meio de fotografias, bem como apresentar as

sumulas, para melhor comprovação das partidas;

o Solicitar nota fiscal dos serviços prestados e materiais adqúridos.

7. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da Liga Esportiva de Mariana, sob o número de

CNPJ: 20.471.025/0001-80, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura de Mariana,

para os efeitos e sob as penas da lei, que incxiste qualquer débito em mora ou situação de

Inadimplência com o tesolrÍo ou qualquer outro órgão da Administração Pública,

que impeça a transferência de recusos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos

deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

,-,U* rJ) ô/-k
Aloísio Arlindo Bento

Presidente
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ÍERMO DE FOMENÍO N! OO9/2026
ÍERMO DE FOMENÍO QUE ENÍRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

MARIANA E A LIGA ESPORTIVA DE MARIANA, PARA OS FINS QUE ABAIXO

ESPECIFICA.

o MUNlcíPlo DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no cNPJ ns 18 295'303/0001-44 e lnscrição EstaduâL

isento, com sede hesta Cidade na ll.aça j«, s7ne, bairro Cêntro' CEP 35420'OO3' doravante denominada

loviúrsrnlçlo PÚBLlcA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal' Juliano Vasconcelos Gonçalves' e a

Organização da Sociedade Civil Ll6A ESPORTIVA DE MARIANA' entidade sêm flns lucrativos' de utilidade públlca

municipal,comsedenaRuaDezesseisdelulho,nglo,Bairrocentro'MunicipiodeMariana/MG'cEP35420-036'
inscrita no cNpJ sob o ns 20.471.02570001-eo, neste ato representado por 5eu presidente aloislo Arlindo Bento-'

portador do cPt ne 868,xxx.506-xx, doravante denominada osc' RESOLVEM celebrar o presente TÉRMo DE

FoMENTO, mediante as segulntes cláusulas e condiçõesi

cTÁUSULA PRTMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT

o presente ÍERMO DE FOMENTO se funJaÀenta nas disposições da Lei FedeÍâl ne 13,019 de 31 de julho de 2 014, no

Decreto Municipãl n! 11.806/2024, Lei Municipal 4 115 de 05 de maio de 2026 e tei Muni'ipal ne 4 o7l' de 23/1212025

quedispõesobíeaLeiorçamentáriâparaoexercíciode2026't55eÍermobàseia.§enasinformaçõescontidasno
processo Administra tivo ne 328712022, relativo ao procedimento de lnexigibilidade de chamãmento público' nos

termos do art. 30 e 31 da Lei Federal ne 13 019/2021'

cúUSULA SEGUNDA - DO OB,ETO

Constitui obieto do presente TERMo DE FolúENÍO a cohcessão de apoio finânceiío da ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA à

osccomopropósltodeapolofinanceiroparacontribulrcompagamentosaÔ!Íiliadosinscritosnocarrpeonato,taxa
de arbitragem, salário de funcioná rl|o,- Jn.r rro, sociais, assessoria contábil e administrâtivã, custêios diversos,

aquisição de medalhas e troíéus, serviços de Ionorização' premiação para equipes classificàdas' gestão de mídias

sociais e marketlng, apoio u uuun,ot u'po'tiuot, 
"f'Cuuf 

d" 
""rnpo' 

serviços de ambulância' aquisição de compLltador'

para o desenvolvimento ao proleto "viÀtaNn croÀor oo espoRÍE"' definido no Plano de Trãbalho' parte inte8rante

deste instrum€nto, lndependentemente de transcrlção

CLÁUsUTA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E DA GESÍÃO

3,1 - As êtividades alusivas ão "oi.t"'1"'i" 
rinvo DE FolvlENTo serão executadas pela osc sob supervisão da

sEcRETARIA MUNIcIPAL Do EsPoRT;;, iui'tl'tos e coMUNlcAçÃo que realizará o controle e Írscallzação'

3.2' Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTES' EVENToS E COMUNICaÇÃÀ os direitos de âssunção

do objeto do presentu,"rrno, t o'"tq'";'"rn0"' ""'rn 
como da transferência dê responsabilidâde sobre aquele' no

caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar'lhe o andamento' de

rnôdo a evitar a descontinuidade do projeto'

3.3 - 05 agentes públicos responsáveis pelâ Bestão dã parceria de que trata este lnstrumento' com poderes de contÍole

e fiscalização, designados o"' rn"'" iJ o"itio-'-que deverá t"' p:b1i-t111 no 0iário oÍicial Eletrônico de Mariana -

DOEM 5erão os seEuintesr GESTOR,;ESLEY CARTOS DE SOUZA e HELERSON FREITAS DA SILVA',

3.4 - Ao Ge5tor qualificado no ltem 3 3 deste instrumento' compete r€alizar tÔdas as atividades previstas no Decreto

Municipal ne 11,806/2024, em especial nos arti8os 54; 71 a73ie75 a17

cúusuLA quARÍa - Do MoNIToRAMENTo E AVALIAçÃo

4.1 - A sistemática de ,oritor.."n,J" "'rrlJrã" 
i".i" or*r,,., observará os procedimentos delineados na seção vll'

do CapituloV, do Dêcreto Munlcipal ne 11'806/2024

4.2 " O Gestor poderá promover visita técnica in ioco para subsidiar o monitoramento da pârceria' podendo notifLcar

ã osc com antecedên"i" "t '"ltçao 
à" 
j"-t-''il'it'tl' ol'"|.u"nao o estabêlecido em Ato Normâtivo Setorial' se houver'

4.3-Asaçõesdemonitoramentoeavaliaçãopoderãoutilizarferramentâstecnológicas'talscomoredessociâisna
internêt, aplicâtivos e o,,|.o, rn"tuni*o' que permÍtam verificar os resultados da pârceria

4.4 - o acompanhêrrento da execução será realizado tendo-corno base o cronogrãma de execução e o de5embolso dos

recürsos p'evrsto no Plano de Traoalho' I
$

t'' ''-;/l'.-
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5 2 'O valor global dos recursos públlcos da pârcer a é de Rs 600.000,00 íselsEentos mil reâis), o qua o pagamento
será reâlizado em 3 {três) parcelas mensals sucessivas no vêlor de R$ 200.000,00 {duzentos mil reais) cadê, oriundos
dos recursos finance;ros da SECRETAR|A MUNtclpAL Do EspoRTEs, EVENTos E coÀ,1uNtcaçÃo nas dotaçôes
orçamentáriâs ne 25001,27.812,0014.2.673-44s041, recurso lsoo Íicha 798 e 2s001.27,812.0014,2.673,33s041
recurso 1500 ticha 608, que serão depositados em conta bêncária especiÍica.

4 5 - A Comissão de Monitoramento ê Avaliação, designada por meio da Portaria ne 001, de 07/01/2025 e alterações
posteriores, atuãrá em caráter preventivo e Saneâdor, visando o âprimoramento dos procêdimentos, a pâdronização
e a priorizâção do controle de resultâdos.

4 6 - A Comissão d€ lúonitoramento e Avaliaçâo homologará no prêzo de êté 30 (trinta) dias, a contar do seu
receblmento, o relatório técnico de monitoramento e avaliaçâo emitido pelo gestor da parceria, que deverá conteí o§
elementos elencâdos no art. 73, § 1e, incisos I ao Vl, Decreto Municipal n9 11.g06/2024.

cúUSULA qUINTA - Do VAI.oR GI.oBAT DA PARcERIA É DA DoTAçÃo
5.1 - Este instrumento envo ve transferência de recursos financeiros da ADIúIN|STRAÇÃO púBLICA para a OSC, que
ocorrerá após asslnatura do presente têrmo e conforme cronograma de desembolso previsto no plano de Írabalho.

5.3 4liberação dos recursos ocorrerá em 3 {três) pârcelas, de acordo com o disposto no plano de Trabêlho a que se
refere este TERMO DE FOtiiENTO.

5.4. Fica deciarado pelo Secretário Municipal, signatário destÊ termo, que em eventuai5 termos aditivos, indicar-se-ão
os crÉditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se tratar de Termo
de FOM ENTo.

cúusuLA sExÍa. pRAzo DE vtcÊNcta E EÉtcÁcta
6.1 ' Este instrumento entra em vigor a partir de 13 de maio de 2026 e terá vi8ência até 13 dê mãio de 2027,

6.2'A vigênciâ da parcerià poderá sêr aLterada mediante solicitação dã OSc, devidamente Íormalizada e justificada, a
ser apresentada à sEcREÍARtA MUNtCtpAt oo ESpoRÍEs, EVENÍos E coltuNlcAÇÃo em, no minimo, 30 (trinta) dias
antes do fim da vigência prevista ne55a Cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADI\llNlSÍRAçÃO púBLICA der cêusa a atraso
na execução do objeto, liínitada ao êxato p€ríodo do ãtraso e antes do término dê vi8ênciâ dâ pârceria.

5.4 - A prorroBação de ofÍcio será formalizada nos autos mediante termo de âpostilamento, corr comunicação à oSc.

cúusutA sÉTtMA. UBERAçÃo Dos REcuRsos
7 1 - A llberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cTonograma de desembolso aprôvado,
€m consonância com o cronotrêma de execução.

7.2 ' No caso de o cronogrãma dê desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a ,iberação de cãda
parcela só ocorrerá apóst

7.2,1 - A OSc apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAÇÃO DE CONÍAs pARCtAL . nos termos
do dÍsposto no Capitulo Vl do oecreto Í!lunicipal ne 11.806/2024 e dô Cláusula Décima deste termo;

7,2.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTES, EVENÍOS E COMUNICAçÃO, responsável peta parceria, vêrtficará a

regularidàde flscal dê OSC, por meio de consulta às certidões dê que trata o lnciso I do § 1e do art. 38, do Decreto
Munlcipâl n! 7!.806 I 2A24;

7,2,3 - Ateste do gesto. da parceriâ; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja durâçâo exceda um ãno, a liberação das parcelas está condicionãda à apresentação da
pre5tãção de contãs anual ao término de cada exercício.

)c,/"..4ç,*
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7.3, A liberação de recursos deverá s€r anterior à data prevista para a realização dâ despesa, vedada a antecipação

que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, confoÍme a natureza do obieto da paÍceria

c[ÁusuLA oITAVA - DAS OSRIGAçÔES:

8.1 . DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, ATTAVéS dA SÉCREÍARIA MUNICIPAT DE ESPORTES, IVÊNTOS E COMUNICAçÃOI

8.1.1 - Íransíerlr para a conta especÍÍica dã parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

supramencionado prol"to, n, ro,'-a 
",tuiuLt'au 

no ttonog'"rna de Dêsembolso constante no Plano de Trabalho;

8.1.2 - AcompanhaÍ â execução da parceriê, avaliândo os seus resultados e reÍlexos;

8.1.3 - zelar pelo cumprimento do dlsposto neste instrumento' nalei n'13019/2014' no Decreto Munlcipal ne

if.soo/ZOza, inctu.ire no que refere à Transparênciã e Controle' conÍorme disposto no capítulo ll' des§e Decreto' e

demais atos norrnativos aplicáveisl

8,1.4 - Apreciar as sollcitãções âpresentadas pela oSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 ' OrientâÍ à OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo norr'as e instruções pãra prestação de

côntas dos recursosfinanceirostransferidos;

8,1.6 - Anâlisar e lulgaI as contas apresentadãs pela osc;

8,1.7 - Analisar as propostas de reformulaçôe5 do Plano de Trabalho' desde que apr€sentadas por escrito'

acompanhadas de justificãtivà e que não impliquem nô alteração do obieto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberaÇão dos recursos pactuados'

independentemente de solicitaçãoi

8.1.9 - oefinir o destlno dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebÍando TERNilo DE DoAçÃo'

caso solicitâdo p€la oSc, po|, ..io A" otitfo, cup autorização ficará a critério da ADMINISTRAçÃo PÚBLlcA;

8.1.10 - Não realizêr, nem âutorizar qualquer tipo de publicldade atinente à presente parceíia, nos três meses que

antecedem ao pleito eleitoral ,'n'iÀ,-io' termos do art'73' inciso vl' "b" da Lei ne 9 5o411997' e observaÍ as

condutâs vedadas em período eleitoral, de acordo com ã reÍerida Lei'

8.2 - OA ORGANIZAçÃO DA SOCIEOADE CIVIL

8.2 1 - Executar a pãrceriâ com estrita observânciâ ao plano de trâbalho e das cláusulas pactuãdas neste termo' sendo

vedada a utilização dos recursos À'"-p",tÀt"'" de despesas previ§tas no art 60' do Decreto Municipal ns

11.806/2024.

8,2.2 - Prestar contas da boa e regulàr aplicação dos recursos recebidos' nos t€rmos do Decreto Municipal ns

11.805/2024, Capítulo Vl, Seções ll a V

8.2,3 - DevolveÍ, à ADMIN|STRAçÃO PÚBLICA' o saldo dos recursos não utllizados' inclusive os rendimentos da

aplicâção íinancêira, no prazo de go (trinii ài"l a" t'itr"ia" da vigência' extinção' denúncia ou rescisão do presente

TERMO,

8.2.4 _ Restituir à ADMINT'TRAçÃo púBLICA o valor transferido, âtualizâdo monetaÍiamente desde a datâ do

íecebimento, acrescido dos juro, r"g"ii-nulori," J. r"g,rr*e" ap[cávet âo5 débitos para com á Fãzenda Pública

Municipal, no5 se8uintes casosl

8.2.4,1 - Quando não for executêdo o objeto deste TERMO;

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido' a prestáção de contas' ou quândo estâ Íor reprovada' incidindo

a devolução sobre os valores reprgvados;

{
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8.2,4.3 - Quando os recursos forem utllizados em finalidade diversa da estabelecida neite TtRlúO ou fora de seu prazo

de vigência;

I 2.6. Abrir conta corrente especÍfica efl] instituição Íinancêira pública, isenta de tarifa bancária, nos terrros do âít. 51

da Lei ne 13.019/2014 e do art 62 do Decreto lMunicipal ne 11.806/2024, pôra que a ADMINlSTRÂÇÃO PÚBL CA efêtue

o depósito dos recursos, únlcãmente para consecução do objeto deste termo ê em conformidâde com o Plano de

Trabalho,

8.2.6.1 " Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo, nos

termos do art.62 do Decreto Munícipal na 0.80612024:

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no me.cãdo finãnceiro, €nquanto não utillzados, na forma do disposto
nos itens 8.2.6 e 8.2.6 1, deste termo.

8,2,6.3 - Oeclarar expressamente a ciência das obrlgações de que tratãm 05 itens 8 2.6 a 8.6.2, deste teírno, bem como
informar a contâ aberta pôrà receber o recurso como exclusiva para a sua movimentaçã0, conforme ANExO l, parte

inteBrante deste instrumento, independentemente de transcr ção,

8,2.7,'Responsabilizar-§e pelo geíenciamento administrativo e financeiro dos Tecursos recebidos, incluslve no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

8.2,8. Garantir os recursos humanos ê materiâls nec€ssários para a execução do objeto do presente termo, sendo

vedada a utiliraçâo dos recursos recebrdos da ADMINISTRAçÀO PÚBtlCA ou aqueles correspcndentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estâbÊlecida neste terrno.

8,2,9, Respoosabilizar-se pelo pagarnento dos encar8os trabalhistas, previdenciárlos, fiscãis e conerciêis, dentre

outros, relacionâdos à execução do obleto previsto, neste termo, não lmplicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da ADI/INISTRAÇÃO PÚBLlcA a inãdimplêncla da osc em relação ao referldo pa8êmento, os ônus

incid€ntes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de rêstrição à sua execução.

8.2,10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso sâlarial da categoriã,

8.2.11. Gãrãntir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉsPORÍES EVENTOS E COMUNICAçÃo, do

Controle lnterno do MunicÍpio e do Íribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e lnformaçóes

relêcionadas ao presente termo, aos locais de execução do re5pectivo obleto, ben"l como de todos os atos e fatos

relâcionados direta o! indiretêmente.

8.2.12. Divuigêr, em página da OSC nâ internet, casô mantenha, inclusive em redes sociãis, e em locais visÍveis de suãs

sêdes socials e dos estabelecimentos em que exerça suas êçôes, todâs as parcerias celebradãs com o poder públlco,

contendo, no mínimo, as informações exigidas no § 19, lncisos I ao V, do art. 8e do Decreto Municipal ns 11.806/2024.

8.2 13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigênciâ deste tern'ro

8,2.14. Observãr as condutas vedadas em períôdo elêitoral, de acordo .om a Lêi ne I504/1997, assim como não

realizar despesas com publicidade dê qualquer naturezã nos 3 (três) meses que antecedêm o pleito e eitoral munlcipal,

nos termos do art. 73, inciso Vl, .llnea "b" da mesma Lei.

CúUSULA NONA - DAS DESPISAS

/-:/'.?-r.4--' f

8 2,4.4- Nos demais casos previstos no Decreto Municlpal ne 11.806/2024 e na Lei ôs 13 019, de 2014

8.2.5 Mânter regjstro contábil e patrimonialem conformidade com as Normas Brasi eirâs de contabilidade, inclusive,

na hipótese de aq ! isiçã o de bens com os recursos da parceria.

8.2.14.1. com excêção do período eleitoral de que trata o item 8.2 14, dêste termo, poderá realizar pub cidàde

relâtivâmeôte à parceriã, de câráter educativo, iôformativo ou de orientação sócià, veiculêr e inserir o nornê e 05

símbolos oficiais do Governo Municipal / Secretãria em toda a divulgação relativa ao projeto lncentivado, das quais

não constem nome5, símbolos or.r imagem que caracter zem promoção pessoal de autoridadês ou servidores públ cos.
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9.1-asdespesasrelacionadasàexecuçãodaparceriaserãoexecutadasemestritãobservánciaaoplanodetrabalho
aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo'

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recur'o§ vinculadoS à pãrceria as Seguintes despesas:

9.2,1 - Remuneração da equiPe de trabâlho, podendo contemplar as despesãs com pagafientos de imposto§'

contribuições sociais, Fundo de oarantia do Íempo de Serviço - FGTS' férlas' décimo"teÍceiro 5alário' salários

proporcionai',Verbã5rescisóriasedemãisencargossociaisetrabalhistas,relâtivosaoperÍododeviÉênciadaparceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel' telefone' consumo de água e luz e remuneração de

serviços contábel5.

9.3 - Não poderão serem pagas com Íecur5o5 vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3,1 - Despesas com finalidâde alheia ao objeto da pàrceriai

9.32-Pagar,aqualquertítulo,servidorouempregadopúblicocomrecursosvinculadosàpãrceria'salvonashipóteses
previstas em leiespecífica e na lelde diretrizes orÇêmentáriãsj

9,3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da pârceria;

9.3.4 ' Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagâmentos ou a recolhimentos íora dos

prazos, salvo se decorr"ntes ou atr"soJdu eoúrr.:rirnlçÃo púBLtcA Municipat na liberação de recursos financeiros.

CLÁUSUTA DÉCIMA - DA PRESTAçÁO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se,avaliâ a execuÇão da parceriâ visando a

demonstração e veriíicação uo .,Lp'ií""t do objeto' o .a!::n:e 
dãs metas e dos resultados prevlstos'

compreendendo a rar" o" apl."rant,çaã a" tontu', a" t"tponsabllidade da ÔSc e ônálise ê manifettação conclusiva

das contas, de responsabilidade o. aóúrrlrsrneçAo PÚBLlcA' observado o disposto no capítulo vl do Decreto

municipal ne 11.806/2024, 5em prejuízo da atuação dos órgãos de controle'

lo.2.AoscficaobrigadaademonstraràboêeregulãraplicaçãodosvaloÍesrecebldos,mediantedetalhadãprestação
de contas e comprovação da execução do objeto' que deverá ser apresentãda observando o disposto na cláusule

sétimê, deste terrno, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1 - PREsTAçÃo DE coNTAs PARC'aL: deve'á conter Relatório de Exe'utão do obleto' Relatório de Execução

Financeira, bem como os dernais documentos elencados no art' 81 do Decreto Municipal ne 11 806/2024' e deverá ser

apresentada à SECREÍARIA MUNlclPaL óà es'ó''trs' EVENÍos E coMUNl'ÁcÀo' êm ãté 10 (dez) dias úteis após o

encerramento de cada etapa o" ;;;r;;;;; ;;etução' "m 
consonân'ia corn o cíonosrama de desembolso

aprovado;

10,2.2 - PRESTAçÃo DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documehtos el€ncados no inciso l do § 2e do art 84' do

Decreto Municipal ns 11 806/2024,; d;verá ser apresentada à SECRETARIA IúuNlclPAL DE ESPoRTES EVENToS E

coMU NlcAçÃo até 3r a" lrn"iro ao àr"r.i.io rln"ú-- rio ,"eurntu à transferência dos recursos, podendo ser solicitada

,r.rtãrliàJo. ,-", por até 15 (quinze) diâs' desde que devidamente iLlstificada;

10.2.3 - PRESTAÇÃo DE CoNÍAS FINAL: deverá conter 05 documentos de quê trata o ârt 86c/coart 87'lncisosl'll ê

§ 1e, todos do Decreto vrnicipar n, ir.eãi)iàro 
", 

rl, oi"iro" da!Íestação de contâs anuâ1, deverá ser apresentada

à sEcRETARIa MUNlcrpAt oo rsponro'iviruros E coúuNrcAçÃo no orãzo de até 30 (trinta) diãs' contado do

térmlno da vieênciã d" pu'"ti", o'olloi"J"i o"i"i ti ú''"*f a'as' mêdiantê lustificàtlvã e 50licitação préviâ da Õsc'

10.2.3.1 _ Ouando o Íinal da viBênciâ da parceria não coincidir com o elcerramento do ano civil' a osc devêíá

apresentâr ot docum"n,o, o" o'" o'nltn'iJi''' 0""" t"'n1t' 
"o 

prâzo de até 30 (trinta) dias' contados do término dã

vigênciâ do instrumento,

- ?-:' I
/,,.]':/22' Í"
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10,2.4 " pRESTAçÃO OÊ CONÍAS ÚN!CAr deverá conter Relàtório de Execução do Objeto, Relatório de Execução

Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art. 92 çlc a atl,93, incisos l, ll e pará8rafo único, todos
do Decreto municipal ne 11,806/2024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA IMUNICIPAL DE ESPoRÍES, EVENTOS E

COMUNÍCAÇÂO no prazo de até 30 (trinta) dlas, contados do térmlno da vigência da pârceria, prorrogável por até 15

(quinzê) diâs, mediânte justificativa e solicitàção préviã da OSc.

10.3, A SÊCREÍARIA I\,lUNlC1PAL DE ESPORTES, ÉVENÍOS Ê cOMUNICAçÂO, em sua análisê, d€verá considerar, além

da prestação de contas de reponsàbilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados inlerfamente, conforme o casoi

10,3.1 - Re atório dê vlsita técnica lll /oco eventuaLmente reallzada durante â execução da parceria;

10.3.2 - Relêtório técnico de monitoramento ê avaLiâção, homologado pe à comissào de monito.ãmento e ava iãção

de5ignada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execúção do termo;

10.3 3 " Os resultados das pesquisas de satisíação

10 4 - A aná lise da prestêção dê contas de que t.ata o ltem 10.3, deste termo, nâo compromete a líberação das parcelas

de recursos subsequentes, enlretanto/ o cumprln1ento, pela OSC, do disposto nesta cláusulô e nos itens 7.2 a 1.2.4,
deste termo, é condiçâo lndispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampLa defesô, determinará a

lnêdimplêôcia e abertura da Tomada de Conta5 Especial, a érr das sançôes previstas nestê termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o oecreto Municipal 12.163 de 1 de fevereiro dê
20?5, espec ficamente.los ànigor 18 e seBUrntes.

cúusuLA DÉcrMA pRlMÊtRA - DA REsctsÃo E DAs sANçôEs

11 1 - Na hipótese de descumprimento por partê da OSC, de quaisq!er das obrigações deÍinidas neste instrumento o{r
em seus êditamentos e nâ ausência de justificâtivâ, estará ela sujeitã à5 sênções previstas no art. 104 do Decreto
Municipal ne 11.806/2024, observâdas as demais disposições contidas nos ârts. 1OS a 116, do referldo Decreto.

11.2 ' Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do Capitulo
Vlll do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

11.2,1 - Na ocorrênciâ de denúncia, os partíclpes serâo responsáveis somente pelas obrigaçôes relativas ão perlodo
em que participaràm voluntariamente da parceriâ, não sendo adniissivel cláus! a obrigatória de pêrmanôncla ou
sancionadora dos denunciantes.

11.2.2 - A Rêscisão poderá ocorrer, respeitâdo o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para à
publicidade dessa intenção:

11.2,2.1 - Nas hipóteses de inexec!ção po. culpa exclusiva dê OSC;

11.2,2 2 - Utilização dos rêcursos em desêcordo com o plano de Trabalho;

11,2,2.3 - lnadimplemento de quaisqueÍ das cláu5ulas pactuadasj

11,2.2.4 - Constataçâo, a qualquer tempo, de falsidêde ou incorreção êm qualquer documento àpresentado; e

11 2,2,5 - Verificação dâ ocorrência de quâlquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial

clÁusuLA oÉcrMA sÊ6uNDA - DAs oBRtGAçÕEs soctAts

12.1- Íodas as obriSações socials, fiscais, previdenciárias, fiâbalhistas e tributárias orÍundas da execução e âplicação
deste termo serão de total responsabilidade da OSC, Íicândo excluidê qualquer responsabilidêde solidárià ou
5ubsidiária da ADMtNTSÍRAçÃo pÚ8LtCA,

.,a-/rúf f
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Eu,AloisioArlindoBento,portadordoCPFne86SXXX506-XX'residentenaRuaMestreVicente'ne
141", bairro santana, Mariana/MG, cEP 35424-006, na condição de Presidente da oSc LIGA ESPORTIVA

DE MARIANA, CNP.I ne 20.471.025/0001-80, DECLARO SOB AS PENAS DA LElr

a)Estarcientedequeéminhaaresponsabilidadedeabrircontacorrenteespecíficaem
instituiçãofinanceirapública,isentadetarifabancária,nostermosdoart.5ldaLeing13'o19/201-4e
do art. 62 dô Decreto Municipal ne 11,.80612024, bem como informar a ADIúlNISÍRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINIsTRAÇÃo PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos'

unicarnente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a"' para consecução do

objeto deste TERMO DE FOMENTo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursÔs no âmbito desta parceria será realizada

mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços' por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema

Financeiro Nacional, salvo na hlpótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalhoi

d) Estar ciente que, enquanto nãÔ utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no

mercado financelro, em cadernetas de poupança ou em íundo de aplicação financeira de curto pÍazo'

Mariana, 13 de maio de 2026

"r'1,;* O LL üJ
Aloislo Arllndo Bênto

ANEXO I

OECIARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADÉ

Liga Esportiva de M ariana

Presidente da OSC
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cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

13.1 - A eÍicácia deste instrumento fica condicionâda à publicação do seu extrato no 0iário Oficial Eletrônico do
Município de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISÍRAÇÃO PÚ BLICA até 2O (vinte) dias após â a5sinãtura.

cúusuLA DÉcrMA euARÍa - Do FoRo

14.1 - Flca eleito o Íoro da Comarca de l\,4arlana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou lltÍgios orlundos do
presente termo, sendo obrlgatória a prévia têntativê de soluçãg âdministrãtiva do câso, com a partlcipação da
Procuradoriã Geral do MunicÍpio.

,As partes obri8âm-se ao tota e irenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teoÍ e forma, para que, na presença das 02 (duas) testemunhas que
tambóm o assinam, produza seus jurÍdicos e leBais efeitos

Marlana, 13 de rnâio de 2026.

J uliâno n(elos Gonçalves
o Muôicipal

Bruno Ricârdo de Freitãs
sec lVun. de Esportes, Eventos e Comunicôção

Testem unhas:

Aloisio Arlindo Bento
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